
InfliCa"o Excerentíssi mo senhor prereito M un iciparÀIr,rlf, ríÀ'ffi0,as

providências que se fizerem necessárias junto ao setor competente da municipalidade

io intrito O" tórnecer traves de "gol" móvéis para o Campo de Futebol da CgHAB Bartolo
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o vereador I0§É EOIo tllÀllll, no uso de suas

prerrogativas paíamentaíes, etc.;

Rossafa.

IIMITIÍffIYI:

É notório que a presenqa do esporte no cotidiano das pessoas estabelece.um

papel importante, principalmeú na Íunção de desviar a atenção dos problemas sociais'

ôentre tantos beneÍrcios, destacam€e a tÍansmissão de valores e a relação social como

fatores principais de instrumento de educação'--- 
Ã pr"à"nt" sugestão se afigura de indiscutível interesse público, haja vista que,

os freqüentadores dõ referido .ârpo "" 
s€ntirão mais motivadospara .a prática 

-do

esporte, nesse caso em especial para a pra]ic9 do futebol society também conhecido

comofutebolT,oufutT,emqueastravesmóveispossibilitaoencurtamentodocampo'
vindo este a ser um esporte muito praticado principalmente entre as camadas mais

jovens da população'
Dai a razão da presente sugestão que esta a merecer a atenÉo da

Administração MuniciPal.
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do Amaral Rlbelro
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